
26/09/2019

Número: 0800288-29.2018.8.15.0441 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

Órgão julgador: Vara Única de Conde 

Última distribuição : 30/04/2018 

Valor da causa: R$ 13.500,00 

Assuntos: SEGURO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOSE MARTINS DO NASCIMENTO (AUTOR) AUREA JULIETA DE ARAUJO LIMA (ADVOGADO)

KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL REGIS (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

13970
480

30/04/2018 15:49 Petição Inicial Petição Inicial

13971
123

30/04/2018 15:49 PROCURAÇÃO Procuração

13971
139

30/04/2018 15:49 DOCS PESSOAIS Outros Documentos

13971
157

30/04/2018 15:49 DOCS ACIDENTE 2 Outros Documentos

13971
175

30/04/2018 15:49 DOCS ACIDENTE Outros Documentos

13971
183

30/04/2018 15:49 DOC MOTO Outros Documentos

13971
197

30/04/2018 15:49 COMPROVANTE RESIDÊNCIA Outros Documentos

16435
832

10/09/2018 07:53 Despacho Despacho

17683
517

08/11/2018 20:45 Renúncia de Mandato Renúncia de Mandato

18115
491

03/12/2018 13:50 Petição de habilitação nos autos Petição de habilitação nos autos

18115
563

03/12/2018 13:50 PEDIDO DE HABILITAÇÃO - Jose Martins do
Nascimento

Documento de Comprovação

18115
572

03/12/2018 13:50 SUBSTABELECIMENTO DRA KARLA PIMENTEL
PARA DRA VITORIA SANTOS

Documento de Comprovação



 

AO DOUTO JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CONDE/PB

 

 

 

 

 JOSÉ MARTINS DO NASCIMENTO,               brasileiro, união estável, aposentado, inscrito no
CPF sob o n° 022.824.464-10, portador do RG n° 2.056.225 2ª via SSDS/PB, residente e
domiciliado na Rua Projetada, s/n, Centro, Conde-PB, CEP 58322-000, representado neste ato por
seus advogados abaixo assinados (procuração anexa), com escritório à PB 018, s/n, Centro,
Conde/PB, onde recebe intimações, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência promover
a presente

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 

 

em face de SEGURADORA LÍDER   DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.,
 CNPJ 09.248.608/0001-04, situada à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar – Centro, Rio de

  Janeiro/RJ, CEP 20031205, companhia de seguros participante do Consórcio de Seguradoras que
operam o seguro de danos pessoais causados por veículo de via terrestre, pelos fatos e fundamentos
que passa a expor.

DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA

O requerente pleiteia os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei n.º 1060/50, vez que não
possui condições para suportar as despesas do processo sem privar-se dos recursos para seu próprio
sustento.

DO INTERESSE DE AGIR – Desnecessidade de esgotamento da via administrativa

Com base no princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição previsto no art. 5º, XXV da
CRFB, afere-se que não há necessidade de esgotamento da via administrativa para que seja possível
pleitear judicialmente o Seguro Obrigatório, uma vez que não se afastará da análise do Judiciário lesão ou
ameaça a direito.
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Esse é o atual entendimento jurisprudencial, conforme se demonstra abaixo:

SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INDEFERIMENTO
DA PETIÇÃO INICIAL. INTERESSE DE AGIR. EXAURIMENTO DA VIA
ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. OFENSA AO ARTIGO 5.º, INCISO
XXXV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Para ingressar com a ação de cobrança de
seguro obrigatório (DPVAT) não é necessária a comprovação do pedido administrativo
e da recusa da seguradora no pagamento da indenização, de sorte que sua exigibilidade
configura violação ao princípio da legalidade e do acesso à justiça (CF, artigo 5.º, inciso
XXXV), não encontrando, pois, amparo legal. Recurso provido.
 
(TJ-SP - APL: 00462405720118260068 SP 0046240-57.2011.8.26.0068, Relator:
Gilberto Leme, Data de Julgamento: 03/08/2015, 35ª Câmara de Direito Privado, Data
de Publicação: 07/08/2015)
 
 
DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INTERESSE DE AGIR. DESNECESSIDADE DE
EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO
AFASTADA. Desnecessário o exaurimento da seara administrativa para o recebimento
da indenização relativa ao seguro obrigatório diante do princípio da inafastabilidade da
jurisdição, previsto no inc. XXXV do art. 5.º da Constituição Federal. Sentença anulada.
Recurso provido.
 
(TJ-SP - APL: 10004740820118260506 SP 1000474-08.2011.8.26.0506, Relator:
Gilberto Leme, Data de Julgamento: 12/08/2014, 27ª Câmara de Direito Privado, Data
de Publicação: 28/08/2014
 
 
 

 DA LEGITIMIDADE PASSIVA

 

 A requerida é parte legítima para figurar no polo passivo da ação, uma vez que o requerente pode           
cobrar o Seguro Obrigatório de qualquer das seguradoras integrantes do Convênio DPVAT, nos termos do
art. 7º caput da Lei 6.194/70:

 
  “Art.  7     A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, como

seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga nos mesmos
valores, condições e prazos dos demais casos por um consórcio constituído,
obrigatoriamente, por todas as sociedades seguradoras que operem no seguro objeto
desta lei.”  
 

Verifiquemos entendimento jurisprudencial nesse sentido:
 
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. PROCEDIMENTO SUMÁRIO.
ACIDENTE DE TRÂNSITO. DPVAT. ILEGITIMIDADE PASSIVA. EMPRESA
NÃO INTEGRANTE DOS QUADROS DAS SEGURADORAS CONSORCIADAS
DO SEGURO DPVAT. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. RECURSO IMPROVIDO.
1. A legitimidade para a causa diz respeito à pertinência subjetiva para a ação, devendo
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figurar no pólo passivo da relação processual aquele que tenha legitimidade para
suportar a condenação. 2. Nos termos do art. 7º da Lei n. 6.194/74, quaisquer das
seguradoras que fazem parte do convênio DPVAT, tem legitimidade para

. 3. Seconfigurar no pólo passivo da demanda objetivando o recebimento do seguro
a empresa ré não atua como seguradora do sistema de seguro do DPVAT, não detém
legitimidade para figurar no pólo passivo da demanda, merecendo por isto ser mantida a
sentença de extinção do feito sem julgamento do mérito, por seus próprios fundamentos.
4. Recurso improvido.
 
(TJ-DF - APC: 20150111429818, Relator: JOÃO EGMONT, Data de Julgamento:
03/02/2016, 2ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 15/02/2016 . Pág.:
317)

 

 DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA

 

 O Novo Código de Processo Civil distribui o ônus probatório em seu art. 373, de modo que, em           
regra, cabe ao autor fazer prova do fato constitutivo do seu direito, e ao réu fazer prova quanto à
existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito deste.

 No entanto, em seu §1º traz a possibilidade de dinamização da distribuição do ônus da prova,           
quando for impossível ou excessivamente difícil à parte cumprir tal encargo, nos seguintes termos:

 
§1º Nos casos previstos em lei ou diante de peculiaridades da causa relacionadas à
impossibilidade ou à excessiva dificuldade de cumprir o encargo nos termos do caput
ou à maior facilidade de obtenção da prova do fato contrário, poderá o juiz atribuir o
ônus da prova de modo diverso, desde que o faça por decisão fundamentada, caso em
deverá dar à parte a oportunidade de se desincumbir do ônus que lhe foi atribuído.

 

            Tal previsão existe para permitir que o juiz distribua o ônus considerando as peculiaridades de
cada caso, de modo que a parte que detenha melhores condições de produzir a prova fique responsável
por fazê-lo. Verifiquemos jurisprudência nesse sentido:

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO – COBRANÇA DE SEGURO DPVAT – RELAÇÃO
DE CONSUMO – SEGURADO RESIDENTE EM CIDADE DISTANTE DA
CAPITAL DO ESTADO – CUSTEIO DA PROVA. A relação travada entre a
seguradora e o beneficiário do seguro DPVAT é de consumo, na forma prevista pelo art.
3º do Código de Defesa do Consumidor, devendo ser aplicado o regramento respectivo, 

. Seguradora que deveráinclusive com a possibilidade de inversão do ônus da prova
custear a perícia a ser realizada na comarca de origem, considerando que a parte é
beneficiária da gratuidade, o que pode inviabilizar o acesso a produção da prova.
RECURSO IMPROVIDO.

 
(TJ-SP 21545900820178260000 SP 2154590-08.2017.8.26.0000, Relator: Maria Lúcia
Pizzotti, Data de Julgamento: 22/11/2017, 30ª Câmara de Direito Privado, Data de
Publicação: 23/11/2017)
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 Baseado nesse dispositivo legal, visando alcançar a justiça, vem requerer sua aplicação no caso em           
tela, com a inversão do ônus de suportar o adiantamento das despesas com a produção da prova pericial,
uma vez que a seguradora detém melhores condições de suportar tal custeio, a fim de se apurar a verdade
real.

 

FATOS

O autor foi vítima de acidente automobilístico em 07 de outubro de 2017, vindo a colidir sua
motocicleta Honda CG 150 FAN ESI, ano 2013, de placa OGC 5995/PB, na traseira de um caminhão que
freou repentinamente na ladeira do Conde/PB, tendo sido socorrido pelo SAMU para o Hospital de
Trauma Senador Humberto Lucena, com um ferimento extenso na perna direita, conforme consta no
Boletim de Ocorrência anexo.

Em decorrência do acidente, o requerente sofreu um corte profundo na perna, e passou por
procedimento cirúrgico. Após o ocorrido, sua perna incha após qualquer mínimo esforço, frequentemente
sente dores no joelho e dois dedos do pé perderam a sensibilidade.

 

FUNDAMENTOS

Considerando o disposto na Lei nº 6.194/74, que criou o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causadores por Veículos

Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), o requerente faz jus à indenização financeira pelas sequelas decorrentes do acidente de

trânsito, nos termos seguintes:

 
Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e
por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras
que se seguem, por pessoa vitimada:
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso
de despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.
 

Ressalta-se que o pagamento do Seguro Obrigatório depende apenas de simples prova do acidente e
do dano sofrido, nos termos do art. 5º da Lei 6.194/74.

 
Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e
do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro,
abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.

   Uma vez que munido de todos os documentos hábeis à sua pretensão, tendo comprovado a             
ocorrência do acidente por meio do Boletim de Ocorrência juntado aos autos, e o dano dele decorrente, o
requerente comprova ter direito ao Seguro Obrigatório, nos termos do art. 5º acima mencionado, de modo
que busca o Poder Judiciário para receber a indenização que lhe cabe.

 

PEDIDOS
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Diante do exposto, requer:

 

A concessão do benefício da Gratuidade da Justiça, nos termos da lei nº 1.060/50, eis que o autor não tem condições de

arcar com as custas do processo sem prejudicar seu próprio sustento e de sua família;

 
A inversão do ônus de suportar o adiantamento das despesas com a produção da prova pericial, tomando por base

o princípio da razoabilidade, pois a Seguradora requerida detém melhores condições de patrociná-la a fim de se apurar a verdade e

alcançar a justiça;

 

A total procedência da presente ação, com a condenação da Requerida ao pagamento do Seguro DPVAT à parte Autora,

corrigido desde a data do acidente, conforme Súmula 580 do STJ;

 

A condenação da Requerida em custas e honorários advocatícios em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação;

 

A produção de todos os meios de prova em direito admitidos, especialmente a prova testemunhal, prova documental e

perícia médica;

 

 

 

 
 

Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

Nestes termos,
Pede deferimento.

 
 
 

Conde/PB, 30 de abril de 2018.

 
 

______________________________________

Karla Maria Martins Pimentel Régis

OAB/PB 21726

 

______________________________________

Hermann Lundgren Corrêa Régis

OAB/PB 12767

 

______________________________________
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Aurea Julieta de Araujo Lima

OAB/PB 24933 
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Vistos, etc.

Defiro o pedido de justiça gratuita.

Cite-se com as cautelas legais.

Diligências necessárias.

Cumpra-se.

DATADO E ASSINADO:
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AO DOUTO JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CONDE/PB 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0800288-29.2018.8.15.0441

RENÚNCIA

 

 

 

 , advogada constituída nos autos do processo em            AUREA JULIETA DE ARAUJO LIMA
epígrafe, vem, com o acatamento de estilo, à presença de Vossa Excelência, por motivos de
foro íntimo,  os poderes outorgados pelo Promovente.RENUNCIAR

 Com os cumprimentos de praxe.           

 

Nestes termos, pede deferimento.
 
Conde, 08 de novembro de 2018.

 

 

 

AUREA JULIETA DE ARAUJO LIMA

OAB/PB 24933
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segue
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA 

ÚNICA DA COMARCA DO CONDE/PB  

 

 

Processo nº 0800288-29.2018.8.15.0441 

 

 

JOSÉ MARTINS DO NASCIMENTO, já devidamente qualificado nos autos 

do processo em epígrafe, vem, muito respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

requerer a habilitação da patrona VITÓRIA SANTOS DE ARAÚJO RAPOSO inscrita na 

OAB/PB sob o nº 21.931. 

Requer ainda, que as PUBLICAÇÕES alusivas ao presente feito sejam 

realizadas em nome da advogada VITÓRIA SANTOS DE ARAÚJO RAPOSO, inscrita 

na OAB/PB sob o nº 21.931, com endereço profissional à Avenida Dom Pedro II, nº 987, 

Ed. Lê Cartier, sala 304, Centro, João Pessoa – PB, CEP – 58013-420, sob pena de 

nulidade. 

Nesta oportunidade, faz juntada do substabelecimento. 

 

Nestes termos, 

pede e espera deferimento. 

Joao Pessoa, 27 de novembro de 2018. 

 

VITORIA SANTOS DE ARAÚJO RAPOSO 

OAB/PB 21.931 
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